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Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Carnaúba Dos Dantas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa 

Rua José Matias - 90, Centro, Carnaúba dos Dantas – RN, 59374000. 

 

 

PARECER CONCLUSIVO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

(Exercício julho 2024) 

Parecer nº003 

Assunto: Parecer conclusivo de prestação de contas 

Entidade interessada: Associação Casa de Amparo e Proteção José 

Bernardo Marimba 

 

Após analise da documentação apresentada, passa -se a discorrer a 

respeito. 

 A após analise dos demonstrativos de receitas, saldos e débitos, 

exposto por meio de extratos bancários, disponibilizado pela entidade acima 

intitulada Associação Casa de Amparo e Proteção José Bernardo Marimba, 

não foi identificada nenhuma irregularidade.  

 sendo apreciada e aprovada pelo plenário do Conselho Municipal do 

Direito da Pessoa Idosa  de Carnaúba dos Dantas - CMDPI. 

Carnaúba dos Dantas/RN 04 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

Mayrllon Ranyell Dantas Costa 

Presidente do CMDPI|Res. Nº 01/2023 













































































































































































Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Carnaúba Dos Dantas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa 

Rua José Matias - 90, Centro, Carnaúba dos Dantas – RN, 59374000. 

 

RESOLUÇÃO Nº 009 - CMPDI 
EM 04 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Trata da apreciação da ata da prestação de 

contas da Associação Casa de Amparo e proteção ao 
idoso José Bernardo “Marimba” 

O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA PESSOA IDOSA DE 

CARNAÚBA DOS DANTAS/RN - CMDPI, no uso de suas atribuições legais 

baseado no que dispõe o Art. Nº  22  do regimento Interno do referido conselho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Após leitura e apreciação da prestação de contas do mês de julho de 

2024 da Associação Casa de Amparo e Proteção ao Idoso José Bernardo 

“Marimba”, sendo aprovada sem ressalvas pelo plenário do CMDPI.  

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE: 

  

Carnaúba dos Dantas/RN em 04 de setembro de 2024 
 

 
 
 
 
 
 

Mayrllon Ranyell Dantas Costa 
Presidente do CMDPI/Res. Nº 01/2023 



Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Carnaúba Dos Dantas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa 

Rua José Matias - 90, Centro, Carnaúba dos Dantas – RN, 59374000. 

 

 

PARECER CONCLUSIVO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 

(Exercício agosto 2024) 

Parecer nº004 

Assunto: Parecer conclusivo de prestação de contas 

Entidade interessada: Associação Casa de Amparo e Proteção José 

Bernardo Marimba 

 

Após analise da documentação apresentada, passa -se a discorrer a 

respeito. 

 A após analise dos demonstrativos de receitas, saldos e débitos, 

exposto por meio de extratos bancários, disponibilizado pela entidade acima 

intitulada Associação Casa de Amparo e Proteção José Bernardo Marimba, 

não foi identificada nenhuma irregularidade.  

 sendo apreciada e aprovada pelo plenário do Conselho Municipal do 

Direito da Pessoa Idosa  de Carnaúba dos Dantas - CMDPI. 

Carnaúba dos Dantas/RN 24 de setembro de 2024 

 

 

 

 

 

Mayrllon Ranyell Dantas Costa 

Presidente do CMDPI|Res. Nº 01/2023 



























































































































































Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Carnaúba Dos Dantas 

Secretaria Municipal de Assistência Social 
Conselho Municipal do Direito da Pessoa Idosa 

Rua José Matias - 90, Centro, Carnaúba dos Dantas – RN, 59374000. 

 

RESOLUÇÃO Nº 011 - CMPDI 
EM 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 
Trata da apreciação da prestação de contas da 

Associação Casa de Amparo ao Idoso José Bernardo 
Marimba r 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DO DIREITO DA PESSOA IDOSA DE 

CARNAÚBA DOS DANTAS/RN - CMDPI, no uso de suas atribuições legais 

baseado no que dispõe o Art. Nº  22  do regimento Interno do referido conselho. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Após leitura e apreciação da prestação de contas da Associação 

Casa de Amparo e Proteção ao Idoso José Bernardo Marimba referente 

ao mês de Agosto de 2024, sendo aprovada sem ressalvas. 

 

 

PUBLICA-SE E CUMPRA-SE: 

  

Carnaúba dos Dantas/RN em 24 de setembro de 2024 
 

 
 
 
 
 
 

Mayrllon Ranyell Dantas Costa 
Presidente do CMDPI/Res. Nº 01/2023 


